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PROJETO DE LEI Nº.......DE 2022.

(Do Sr.Geninho Zuliani)

Acrescenta o § 2º ao Art. 139 da
Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, que dispõe sobre o Código
de  Processo  Civil,  para  dispor
sobre  as  medidas  executivas
atípicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art 1º Esta lei altera o art. 139, da Lei nº 13.105, de 16
março de 2015, que dispõe sobre o Código de Processo Civil.

Art.  2º  Acrescente-se  o  §  2º,  ao  art.  139,  da  Lei  nº
13.105/15:

Art.
139.  .................................................................
.......................

§2º  A  adoção  de  medidas  executivas  atípicas,
adotadas de modo subsidiário quanto ao disposto no
inciso IV, do caput, somente é cabível se verificada
a existência de indícios de ocultação do patrimônio
expropriável do devedor, por meio de decisão que
contenha  fundamentação  adequada  às
especificidades  da  hipótese  concreta,  com
observância  do  contraditório  substancial  prévio  e
dos postulados da proporcionalidade, razoabilidade
e necessidade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

26
14

49
00

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226144900200

PL
 n

.9
46

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
04

/2
02

2 
09

:5
7 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 946/2022 

PL 946/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 10 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

O art. 139, IV, do CPC atribui ao magistrado poderes para

assegurar a efetividade de suas decisões, podendo se valer de todas

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

que se façam necessárias  para garantir  ao  credor  a satisfação de

determinada obrigação.

Ampliou-se o papel do juiz na condução do processo quando

comparado à ordem processual civil anterior (art. 125 do CPC/73),

assegurando-lhe o poder de empregar medidas executivas atípicas no

afã de zelar pelo cumprimento de ordens judiciais que reconheçam

não só obrigação de fazer,  de não fazer e de entregar coisa, mas

também nas que exijam prestação pecuniária.

O poder geral de efetivação das decisões foi de tal forma

alargado  pelo  novo  diploma  processual  civil,  que  as  medidas

executórias atípicas podem ser efetivadas para o fim de compelir a

parte a exibir documento (art. 400 do CPC), superando, inclusive, o

enunciado da súmula 372/STJ.

A abrangência das medidas executivas atípicas previstas no

CPC e os limites de sua aplicação são objeto de controvérsia.

Como já era de se imaginar, os tribunais enfrentam o tema

com frequência, pronunciando-se sobre a interpretação e a extensão

do  inciso  IV  do  art.  139  de  acordo  com  as  mais  diversas

peculiaridades dos casos concretos.
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Naturalmente,  há  um  tempo  para  a  maturação  da

jurisprudência com relação a dispositivo que,  por si  só,  traz certa

instabilidade às relações jurídicas.

A  3ª  Turma  do  STJ  jogou  luzes  sobre  a  questão  no

julgamento  do  REsp 1.788.950-MT,  de  relatoria  da  ministra  Nancy

Andrighi, interposto no bojo de execução de título extrajudicial em

que  foram indeferidos,  pelo  tribunal  de  origem,  pedidos  da  parte

exequente  de  suspensão  da  CNH  e  apreensão  do  passaporte  do

devedor.  O  órgão  colegiado  manteve  a  decisão  do  TJMT  por

considerar que não haveria sinais de que o devedor estaria ocultando

seu patrimônio, mas sim que ele não possuiria bens aptos a serem

expropriados.

Ao  assim  julgar,  a  3ª  Turma  fixou,  por  unanimidade  de

votos, a orientação de que a "adoção de meios executivos atípicos é

cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de que o

devedor  possua  patrimônio  expropriável,  tais  medidas  sejam

adotadas  de modo subsidiário,  por  meio  de decisão que contenha

fundamentação  adequada  às  especificidades  da  hipótese  concreta,

com  observância  do  contraditório  substancial  e  do  postulado  da

proporcionalidade."

Oportuno destacar que o acórdão refutou a inaplicabilidade

das  medidas  executivas  atípicas  meramente  por  conta  de  sua

potencial  intensidade  no  que  toca  a  restrição  de  direitos

fundamentais,  na  medida  em que  o  próprio  ordenamento  jurídico

albergaria  explicitamente  medidas  até  mesmo  mais  gravosas,  a

exemplo do despejo forçado e da busca e apreensão.
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Ficou decidido, com acerto, que a determinação de medidas

executivas  atípicas  ao  arrepio  de  tais  garantias  deveria  ser

examinada caso a caso, e não aprioristicamente, em abstrato, por se

tratar, nos dizeres da ministra relatora, "de hipótese excepcional que

foge  à  regra  de  legalidade  e  boa-fé  objetiva  estabelecida  pelo

CPC/15."

No AgInt no REsp nº 1.785.726-DF, também julgado pela 3ª

Turma do STJ, mas de relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze,

decidiu-se,  à unanimidade, que "para que o julgador se utilize de

meios executivos atípicos, a decisão deve ser fundamentada e sujeita

ao  contraditório,  demonstrando-se  a  excepcionalidade  da  medida

adotada  em  razão  da  ineficácia  das  que  foram  deferidas

anteriormente".

Apesar de ter-se negado provimento ao recurso por óbice do

enunciado nº 7 da Súmula do STJ, o relator observou que as medidas

executivas atípicas devem ser utilizadas nos limites dos princípios da

adequação,  exigibilidade,  razoabilidade,  proporcionalidade  e

subsidiariedade. Por derradeiro, levou em consideração se o padrão

de vida do executado era compatível - ou não - com a ausência de

patrimônio alegada, para o fim de manter-se a decisão do tribunal

local que determinou a suspensão da CNH do devedor por três anos.

No  REsp 1.733.697-RS,  de  relatoria  da  ministra  Nancy

Andrighi,  ficou  consignado  não  ser  "mais  correto  afirmar  que  a

atividade satisfativa somente poderá ser efetivada de acordo com as

específicas regras daquela modalidade executiva,  mas, sim, que o

legislador conferiu ao magistrado um poder geral de efetivação, que

deve, todavia, observar a necessidade de fundamentação adequada e
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que justifique a  técnica  adotada a partir  de  critérios  objetivos  de

ponderação,  razoabilidade  e  proporcionalidade,  de  modo  a

conformar, concretamente, os princípios da máxima efetividade da

execução e da menor onerosidade do devedor, inclusive no que se

refere às impenhorabilidades legais  e à subsidiariedade dos meios

atípicos em relação aos típicos."

A partir dessa premissa, a 3ª Turma do STJ, por votação

unânime, conheceu do recurso especial para negar-lhe provimento,

permitindo, na hipótese dos autos, que versava sobre execução de

alimentos, a combinação de técnicas executivas atípicas e típicas.

Permitiu-se o desconto na folha de pagamento do devedor,

parceladamente e observado o limite de 10% sobre seus subsídios

líquidos  (medida  sub-rogatória,  portanto  atípica)  e  a  excussão  da

penhora gravada sobre os bens do devedor (medida expropriatória

típica), com a ressalva feita pelo TJRS, no sentido de que o valor

descontado como forma de pagamento do débito alimentar deverá

ser considerado quando da alienação do bem penhorado.

Vale  registrar  que,  no  julgado  acima,  a  relatora  fez

importante observação acerca do uso de medidas executivas atípicas.

Segundo  ela,  tanto  a  decisão  de  primeiro  grau  quanto  o  acórdão

recorrido  teriam  registrado  que  o  devedor  seria  contumaz,

comprovadamente renitente e que efetivamente teria bens para fazer

frente à dívida.

Também foi levado em consideração o fato de que a dívida

alimentar do genitor já perdurava 24 anos, sendo que, se admitida

somente a medida típica, o débito seria quitado apenas em 60, daí se
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justificando  a  combinação  da  técnica  sub-rogatória  com  a

possibilidade de expropriação dos bens penhorados no feito.

No  HC 478.963-RS,  cuja  relatoria  coube  ao  ministro

Francisco Falcão, reiterou-se a possibilidade de impetrar o citado writ

para impugnar a restrição ao direito fundamental de ir e vir causada

pela  retenção  de  passaporte,  embora  a  ordem  de  habeas  corpus

tenha sido denegada ao fundamento de que a decisão que aplicou tal

medida restritiva contou com motivação adequada e analítica, além

de ter respeitado o princípio do contraditório.

Nesse  específico  caso,  que  cuidava  de  cumprimento  de

sentença referente à obrigação de pagar danos ambientais, o juízo de

primeira instância indeferiu a apreensão do passaporte, mas o TJ/RS

reformou tal decisão, autorizando a apreensão por entender que os

elementos  do  processo  evidenciariam  que  os  pacientes,  pessoas

públicas,  teriam  se  comportado,  tanto  no  curso  do  processo  de

conhecimento  quanto  na  fase  executiva,  de  maneira  desleal  e

evasiva,  "embaraçando  a  tramitação  processual  e  deixando  de

cumprir  provimentos  jurisdicionais,  em  conduta  sintomática  da

ineficiência dos meios ordinários de penhora e expropriação de bens."

Em outra decisão de relevo para o assunto, a 1ª Turma do

STJ,  no  julgamento  do  HC  453.870-PR,  de  relatoria  do  ministro

Napoleão  Nunes  Maia  Filho,  firmou  entendimento  de  que  "em

execução fiscal  não cabem medidas atípicas aflitivas pessoais,  tais

como a suspensão de passaporte e da licença para dirigir", pois sua

aplicação,  nesse  contexto,  resulta  em excesso.  Para  tanto,  o  STJ

considerou  que  o  Estado  é  superprivilegiado  em sua  condição  de
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credor,  sendo  o  crédito  fiscal  altamente  blindado  ao  risco  de

inadimplemento por sua própria "conformação jusprocedimental".

A  3ª  Turma  do  STJ,  nos  autos  do  RHC  nº  99.606-SP,

relatado  pela  ministra  Nancy  Andrighi,  decidiu  ser  cabível  a

impetração  de  habeas  corpus  em  matéria  cível  com  o  fito  de

impugnar  ato  judicial  que  autorizou  a  medida  de  anotação,  pela

Polícia Federal, de restrição de saída do devedor do Brasil sem prévia

garantia da execução.

Nessa hipótese específica,  o STJ entendeu que a referida

medida teria o condão, ainda que potencialmente, "de ameaçar de

forma direta  e  imediata  o  direito  de  ir  e  vir  do  paciente,  pois  o

impede,  durante  o  tempo em que vigente,  de se  locomover  para

onde bem entender."

No  bojo  do  mesmo  RHC  foi  declarada  inadequada  a  via

mandamental como veículo para atacar decisão judicial que suspende

o direito de o devedor recalcitrante dirigir veículo automotor, pois tal

situação não configuraria "ofensa direta e imediata à liberdade de

locomoção  do  paciente",  já  que  existentes  outros  meios  de

locomoção,  demandando  análise  pela  via  recursal  ordinária,  na

medida  em que  o  habeas  corpus  não  poderia  ser  utilizado  como

sucedâneo de recurso.

Sobre o tema da impetração de HC contra ato judicial que

determina a suspensão da CNH do devedor, o ministro Napoleão Maia

Nunes  Filho,  nos  autos  do  HC  453.870-PR,  entendeu  de  forma

diversa. Para Sua Excelência, nessa hipótese, o Pacto de San José da

Costa  Rica  deveria  ser  trazido  à  baila,  "na  medida  em  que  a

existência de diversos meios de deslocamento não retira o fato de *C
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que deve ser amplamente garantido ao cidadão exercer o direito de

circulação pela forma que melhor lhe aprouver, pois assim se efetiva

o núcleo essencial das liberdades individuais, tal como é o direito de

ir e vir."

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça vai definir, sob o

rito dos recursos repetitivos, "se, com esteio no artigo 139, IV, do

Código de Processo Civil  (CPC), é possível,  ou não, o magistrado,

observando-se  a  devida  fundamentação,  o  contraditório  e  a

proporcionalidade  da  medida,  adotar,  de  modo  subsidiário,  meios

executivos atípicos".

Foram selecionados dois recursos como representativos da

controvérsia,  cadastrada como Tema 1.137: os Recursos Especiais

1.955.539  e  1.955.574.  A  relatoria  é  do  ministro  Marco  Buzzi.  O

colegiado determinou a suspensão de todos os processos e recursos

pendentes que versem sobre idêntica questão, em todo o território

nacional, nos termos do artigo 1.037, II, do CPC.

No  entanto,  julgamos  adequado  que  real  dimensão  do

ordenamento jurídico seja efetuado pelo Poder Legislativo, a quem

compete a função criadora do direito.

Há, atualmente, uma tendência de ampliação dos poderes

executivos do magistrado, criando-se uma espécie de poder geral de

efetivação,  que permite ao julgador valer-se dos meios executivos

que  considerar  mais  adequados  ao  caso  concreto,  sejam  eles  de

coerção direta, sejam de coerção indireta. Parte-se da premissa de

que as ‘modalidades executivas devem ser idôneas às necessidades

de tutela das diferentes situações de direito substancial’.
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Mas  o  texto  do  Código  de  Processo  Civil  precisa  ser

aprimorado, para evitar uma atuação judicial sem qualquer tipo de

baliza  ou  limites.  Vale  dizer,  pois,  que  a  adoção  de  medidas  de

incursão na esfera de direitos do executado,  notadamente direitos

fundamentais,  carecerá  de  legitimidade  e  configurar-se-á  coação

reprovável, sempre que vazia de respaldo constitucional ou previsão

legal e à medida em que não se justificar em defesa de outro direito

fundamental.

É que objetivos pragmáticos, por mais legítimos que sejam,

tal  qual  a  busca  pela  efetividade,  não  podem atropelar  o  devido

processo constitucional  e,  menos ainda, desconsiderados direitos e

liberdades previstos na Carta Maior.

Portanto, extrai-se quatro standards, para a aplicabilidade

das medidas executivas atípicas, inclusive, na execução por quantia

certa,  que  neste  momento  se  apresenta  como  necessário  à

incorporarem o texto legal: 

a) garantia do prévio contraditório (arts. 9º e 10 do CPC);

b)  fundamentação  específica  da  decisão  que  restringir  direitos

fundamentais do devedor (art. 11 do CPC); c) necessária observação

dos ditames constitucionais do processo civil (art. 8º do CPC) e d)

aplicação subsidiária  das  medidas  executivas  atípicas  em face  das

técnicas já previstas no ordenamento (art. 139, IV, do CPC)

Em síntese, propomos que a inclusão do parágrafo segundo

do  art.  139  do  CPC,   para  que  seja  positivado  os  seguintes

elementos:  a)  garantia  do  contraditório  prévio;  b)  fundamentação

específica da decisão que restringir direitos fundamentais do devedor;

c)  observância  dos  postulados  gerais  na  aplicação  da  técnica *C
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executiva atípica, especialmente sobre a ótica da proporcionalidade,

razoabilidade  e  necessidade;  d)  aplicação  subsidiária  das  medidas

executivas  atípicas;  e)  necessidade  de  indícios  de  existência  e

ocultação do patrimônio expropriável do devedor.

Neste  sentido,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em____ de abril de 2022.

GENINHO ZULIANI

Deputado Federal - União Brasil/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226144900200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.  

 

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 

ouvida.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:  

I - à tutela provisória de urgência;  

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III;  

III - à decisão prevista no art. 701.  

 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em 

fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 

que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

 

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.  

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença 

somente das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.  

 

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica 

de conclusão para proferir sentença ou acórdão. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à 

disposição para consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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§ 2º Estão excluídos da regra do caput:  

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de 

improcedência liminar do pedido;  

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em 

julgamento de casos repetitivos;  

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas 

repetitivas;  

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;  

V - o julgamento de embargos de declaração;  

VI - o julgamento de agravo interno;  

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Justiça;  

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência 

penal;  

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão 

fundamentada.  

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das 

conclusões entre as preferências legais.  

§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o requerimento 

formulado pela parte não altera a ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar a 

reabertura da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.  

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo retornará à mesma 

posição em que anteriormente se encontrava na lista.  

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, 

o processo que:  

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de 

realização de diligência ou de complementação da instrução;  

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

 

Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida por qualquer das partes:  

I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa cujo domínio foi transferido 

ao denunciante, a fim de que possa exercer os direitos que da evicção lhe resultam;  

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação 

regressiva, o prejuízo de quem for vencido no processo.  

§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autônoma quando a denunciação 

da lide for indeferida, deixar de ser promovida ou não for permitida.  

§ 2º Admite-se uma única denunciação sucessiva, promovida pelo denunciado, 

contra seu antecessor imediato na cadeia dominial ou quem seja responsável por indenizá-lo, 

não podendo o denunciado sucessivo promover nova denunciação, hipótese em que eventual 

direito de regresso será exercido por ação autônoma.  
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Art. 126. A citação do denunciado será requerida na petição inicial, se o denunciante 

for autor, ou na contestação, se o denunciante for réu, devendo ser realizada na forma e nos 

prazos previstos no art. 131.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO JUIZ 

 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 

incumbindo-lhe:  

I - assegurar às partes igualdade de tratamento;  

II - velar pela duração razoável do processo;  

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça e indeferir 

postulações meramente protelatórias;  

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que 

tenham por objeto prestação pecuniária;  

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio 

de conciliadores e mediadores judiciais;  

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, 

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do 

direito;  

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando necessário, força policial, 

além da segurança interna dos fóruns e tribunais;  

VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para 

inquiri-las sobre os fatos da causa, hipótese em que não incidirá a pena de confesso;  

IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento de outros 

vícios processuais;  

X - quando se deparar com diversas demandas individuais repetitivas, oficiar o 

Ministério Público, a Defensoria Pública e, na medida do possível, outros legitimados a que se 

referem o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, para, se for o caso, promover a propositura da ação coletiva respectiva.  

Parágrafo único. A dilação de prazos prevista no inciso VI somente pode ser 

determinada antes de encerrado o prazo regular.  

 

Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade 

do ordenamento jurídico.  

Parágrafo único. O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por 

meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar se:  

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração no prazo do 

art. 398;  

II - a recusa for havida por ilegítima.  

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o documento seja exibido.  

 

Art. 401. Quando o documento ou a coisa estiver em poder de terceiro, o juiz 

ordenará sua citação para responder no prazo de 15 (quinze) dias.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a 

presença do pressuposto do caput do art. 1.036, proferirá decisão de afetação, na qual:  

I - identificará com precisão a questão a ser submetida a julgamento;  

II - determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional;  
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III - poderá requisitar aos presidentes ou aos vice-presidentes dos tribunais de 

justiça ou dos tribunais regionais federais a remessa de um recurso representativo da 

controvérsia.  

§ 1º Se, após receber os recursos selecionados pelo presidente ou pelo vice-

presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, não se proceder à afetação, o 

relator, no tribunal superior, comunicará o fato ao presidente ou ao vice-presidente que os 

houver enviado, para que seja revogada a decisão de suspensão referida no art. 1.036, § 1º.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 3º Havendo mais de uma afetação, será prevento o relator que primeiro tiver 

proferido a decisão a que se refere o inciso I do caput.  

§ 4º Os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano e terão 

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de 

habeas corpus.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese do § 5º, é permitido a outro relator do respectivo tribunal 

superior afetar 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia na forma do art. 1.036.  

§ 7º Quando os recursos requisitados na forma do inciso III do caput contiverem 

outras questões além daquela que é objeto da afetação, caberá ao tribunal decidir esta em 

primeiro lugar e depois as demais, em acórdão específico para cada processo.  

§ 8º As partes deverão ser intimadas da decisão de suspensão de seu processo, a ser 

proferida pelo respectivo juiz ou relator quando informado da decisão a que se refere o inciso 

II do caput.  

§ 9º Demonstrando distinção entre a questão a ser decidida no processo e aquela a 

ser julgada no recurso especial ou extraordinário afetado, a parte poderá requerer o 

prosseguimento do seu processo.  

§ 10. O requerimento a que se refere o § 9º será dirigido:  

I - ao juiz, se o processo sobrestado estiver em primeiro grau;  

II - ao relator, se o processo sobrestado estiver no tribunal de origem;  

III - ao relator do acórdão recorrido, se for sobrestado recurso especial ou recurso 

extraordinário no tribunal de origem;  

IV - ao relator, no tribunal superior, de recurso especial ou de recurso extraordinário 

cujo processamento houver sido sobrestado.  

§ 11. A outra parte deverá ser ouvida sobre o requerimento a que se refere o § 9º, 

no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 12. Reconhecida a distinção no caso:  

I - dos incisos I, II e IV do § 10, o próprio juiz ou relator dará prosseguimento ao 

processo;  

II - do inciso III do § 10, o relator comunicará a decisão ao presidente ou ao vice-

presidente que houver determinado o sobrestamento, para que o recurso especial ou o recurso 

extraordinário seja encaminhado ao respectivo tribunal superior, na forma do art. 1.030, 

parágrafo único.  

§ 13. Da decisão que resolver o requerimento a que se refere o § 9º caberá:  

I - agravo de instrumento, se o processo estiver em primeiro grau;  

II - agravo interno, se a decisão for de relator.  

 

Art. 1.038. O relator poderá:  

I - solicitar ou admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse 

na controvérsia, considerando a relevância da matéria e consoante dispuser o regimento interno;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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II - fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com 

experiência e conhecimento na matéria, com a finalidade de instruir o procedimento;  

III - requisitar informações aos tribunais inferiores a respeito da controvérsia e, 

cumprida a diligência, intimará o Ministério Público para manifestar-se.  

§ 1º No caso do inciso III, os prazos respectivos são de 15 (quinze) dias, e os atos 

serão praticados, sempre que possível, por meio eletrônico.  

§ 2º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 

aos demais ministros, haverá inclusão em pauta, devendo ocorrer o julgamento com preferência 

sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus.  

§ 3º O conteúdo do acórdão abrangerá a análise dos fundamentos relevantes da tese 

jurídica discutida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no 

início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 7 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

(CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/1990, DJe 03/07/1990) 

 

SÚMULA 372 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória. 

(SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 30/03/2009) 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.502, DE 2023 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), a fim de ajustar o alcance das medidas gerais passíveis de serem 
impostas pelo juiz com o intuito de obter a efetivação da tutela judicial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-946/2022. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de
ajustar  o  alcance  das  medidas  gerais
passíveis de serem impostas pelo juiz com o
intuito de obter a efetivação da tutela judicial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 139. .....................................................

.....................................................................

§ 1º A dilação de prazos prevista no inciso VI do caput deste
artigo  somente  pode  ser  determinada  antes  de  encerrado  o
prazo regular.

§ 2º As medidas de que trata o inciso IV do caput deste artigo,
assim  como  aquelas  a  que  se  referem  os  arts.  297,  380,
parágrafo  único,  400,  parágrafo  único,  403,  parágrafo  único,
536,  caput  e  §  1º,  e  773  desta  Lei,  devem  guardar  estrita
relação  de  pertinência,  conexão,  adequação,
proporcionalidade, utilidade e razoabilidade com o resultado a
ser obtido no processo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Na legislatura que antecedeu a ora vigente, apresentamos, no

Senado Federal,  o Projeto de Lei  do Senado nº 371, de 2018, destinado a

acrescentar parágrafo ao caput do art. 139 da Lei nº 13.105, de 16 de março de

2015 (Código de Processo Civil), a fim de ajustar o alcance das medidas gerais
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2

passíveis de serem impostas pelo juiz com o intuito de obter a efetivação da

tutela judicial.

Não tendo ocorrido deliberação acerca da proposição aludida

para aprová-la ou rejeitá-la, a mesma foi, ao término da legislatura em que fora

apresentada,  arquivada  na  mencionada  Casa  Legislativa  em  função  de

mandamento previsto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal.

Com o intuito  de  contribuir  para o aprimoramento  da ordem

processual  vigente,  resolvemos  apresentar,  no  âmbito  desta  Câmara  dos

Deputados,  nova  proposta  legislativa  com  igual  conteúdo  material  ao  do

referido projeto de lei que tramitou no Senado Federal.

Eis  as  razões  declinadas  na  justificação  que  adotamos  na

ocasião no Senado Federal e que permanecem adequadas para fundamentar a

presente iniciativa legislativa:

“Tendo nascido sob o signo da efetividade, o novo Código de
Processo  Civil  aviou,  ao  longo  de  seu  texto,  diversos
instrumentos legislativos capazes de dotar o juiz de enérgicos
poderes voltados a homenagear o princípio do resultado a ser
alcançado  pelo  processo,  dando-lhe  o  maior  rendimento
possível e assim garantindo que as normas de direito material
possam se transformar no direito concreto da parte, no mundo
empírico, por intermédio do processo.

Referimo-nos, em especial,  ao inciso IV do art.  139,  que ao
magistrado confere poderes genéricos para “determinar todas
as  medidas  indutivas,  coercitivas,  mandamentais  ou  sub-
rogatórias  necessárias  para  assegurar  o  cumprimento  de
ordem  judicial,  inclusive  nas  ações  que  tenham  por  objeto
prestação pecuniária”, mas também a outros dispositivos com
sentido  e  propósito  semelhantes,  de  que  cuidou  o  mesmo
Código  por  intermédio  dos  seus  arts.  297,  380,  parágrafo
único, 400, 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º e 773.

Trata-se  de  medida  festejada  pelo  mundo  jurídico  pela  sua
importância  como  instrumento  de  guinada  no  processo  civil
vazio de resultados efetivos que tanto frustra as partes e tanta
insatisfação e insegurança jurídica traz à sociedade.

No entanto, percebe-se que, talvez por imprecisões do próprio
texto legal, tais instrumentos podem estar sendo utilizados de
modo desmedido pelo Poder Judiciário, tendo em conta que o
juiz,  com o  nobre  intuito  de  induzir  a  parte  recalcitrante  ao
cumprimento das suas ordens, tem se valido de interpretações *C
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subjetivas abusivas do texto legal para aplicar medidas atípicas
coercitivas, notadamente para forçar o devedor ao pagamento
de dívida civil, medidas essas que nada têm de relação com o
resultado  almejado,  assim  extrapolando  os  limites  da
responsabilidade patrimonial desse mesmo devedor e muitas
vezes  afetando  os  seus  direitos  à  liberdade,  baluartes  do
Estado Constitucional de Direito, notadamente o seu direito de
locomoção, dentre outros.

Trata-se  de  medidas  tais  como  a  apreensão  da  Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) ou do passaporte, bem como a
proibição de participação em concurso e em licitação públicos
com vistas a obter o pagamento de dívidas civis, mostrando-se
assim  afastadas  da  estrita  relação  de  pertinência,  conexão,
adequação,  proporcionalidade,  utilidade  e  razoabilidade  que
deveriam guardar com o resultado a ser obtido no processo e
permitindo  que,  à  mingua  do  princípio  da  responsabilidade
patrimonial,  o  devedor  seja  compelido  ao  adimplemento  de
suas obrigações às custas de sua liberdade.

Como se vê,  tirar  o  passaporte  ou a  CNH do devedor,  por
exemplo,  nada tem a ver com dívidas,  deixando de haver a
necessária  correlação  instrumental  entre  o  objetivo  a  ser
alcançado por intermédio da medida judicial prolatada e o meio
por  ela  empregado,  traduzindo-se  o  ato  judicial  em simples
vingança  e  punição,  repudiadas  pelo  nosso  ordenamento
jurídico.

A fim de que se previna o ordenamento jurídico desses efeitos
indesejáveis,  estamos  propondo  o  presente  projeto  de  lei,
deixando claro  e expresso no texto do Código de Processo
Civil que a extensão dessas importantes medidas não pode ser
relegada exclusivamente ao subjetivismo judicial, devendo se
ajustar  a  limites  e  controles  pautados  na  estrita  relação  de
pertinência, conexão, adequação, proporcionalidade,  utilidade
e razoabilidade com o resultado a ser obtido no processo.”

Certo de que a relevância deste projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231359324900
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE  
MARÇO DE 2015  
Art. 139  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-
0316;13105   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.604, DE 2024 
(Da Sra. Silvia Waiãpi) 

 
Altera o artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015), para delimitar o uso de medidas coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias pelo julgador. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-946/2022. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024

(Da Sra. SILVIA WAIÃPI)

Altera o artigo 139, inciso IV, do Código de
Processo  Civil  (Lei  nº  13.105,  de  16  de
março  de  2015),  para  delimitar  o  uso  de
medidas coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias pelo julgador.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso IV do artigo 139 da Lei nº 13.105, de 16 de
março  de  2015  (Código  de  Processo  Civil),  tem  seu  parágrafo  único
renumerado para parágrafo primeiro passa a vigorar acrescido do parágrafo
segundo, com a seguinte redação:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,
incumbindo-lhe:

§1º.....................................................................................................................
........................................................................................................................

§2º.  As  medidas  coercitivas  do  inciso  IV  desse  artigo,  precisam
necessariamente seguir a ordem, devendo a anterior ser frustrada para que
a posterior seja solicitada:

a) Constrição em dinheiro ou frutos de ativos financeiros;

b) Constrição  de  bens  móveis,  quando  estes  não  forem  essenciais  à
profissão e ao meio de vida do indivíduo; 

c) Constrição de bens imóveis, quando estes não forem bem de família;

d) Constrição de ativos financeiros;

e) Constrição  de  passaporte  ou  qualquer  outra  forma  de  direito
ambulatorial permitida em lei, desde que a constrição não atrapalhe a
comprovado tratamento de saúde, essencial à manutenção da vida do
executado. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 333 – CEP 70160-9000
Fones: (61) 3215-5333 – 3215-3333
dep.silviawaiapi@camara.leg.br
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JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  propõe  uma  alteração  no  artigo  139,
renumerando o parágrafo único para parágrafo primeiro e criando o parágrafo
2º  e alíneas.  A medida,  que visa delimitar  o  poder  do juiz na aplicação de
medidas  executivas  atípicas,  resguardando  o  equilíbrio  necessário  entre  a
eficácia do processo e os direitos fundamentais dos cidadãos. Embora o CPC
de 2015 tenha introduzido inovações importantes ao permitir que o magistrado
adote medidas coercitivas mais amplas para garantir o cumprimento de ordens
judiciais,  o  uso  irrestrito  dessas  ações  pode  se  tornar  desproporcional  e
impactar direitos fundamentais, como a liberdade de locomoção e a presunção
de inocência.

A proposta busca, portanto, condicionar a adoção de medidas
atípicas,  como  a  apreensão  de  passaportes,  a  um  nível  de  necessidade
objetivamente  comprovada  e  proporcionalidade  estrita.  Ao  restringir  tais
medidas  a  situações  onde  todas  as  alternativas  tradicionais  de  execução
tenham sido tentadas, o projeto assegura que ações restritivas sejam utilizadas
apenas  como  último  recurso,  evitando  abusos  e  protegendo  o  direito  do
cidadão à liberdade de locomoção.

Além disso, a modificação proposta está em conformidade com
os  princípios  constitucionais  de  razoabilidade  e  proporcionalidade,
fundamentais para o exercício do poder estatal em um Estado Democrático de
Direito. Essas restrições são necessárias para garantir  que o poder do juiz,
embora  essencial  para  a  efetividade  da  justiça,  não  se  converta  em  um
instrumento  de  coerção  desproporcional,  afetando  liberdades  fundamentais
sem um julgamento definitivo.

Fundamentada,  ainda,  no  princípio  da  proporcionalidade,  a
proposta impõe balizas essenciais para garantir que essas medidas respeitem
os  limites  da  legalidade  e  da  justiça,  evitando-se  excessos  por  parte  do
Judiciário.

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 333 – CEP 70160-9000
Fones: (61) 3215-5333 – 3215-3333
dep.silviawaiapi@camara.leg.br
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O  princípio  da  proporcionalidade,  que  se  aplica  de  forma
especialmente  relevante  neste  contexto,  é  composto  por  três  elementos
fundamentais:

a)  Adequação –  Esse  subprincípio  exige  que  a  medida
adotada seja capaz de alcançar o objetivo pretendido. No caso das medidas
coercitivas  previstas  pelo  artigo  139  do  CPC,  é  necessário  que  a  ação
escolhida tenha uma relação direta e eficaz com o cumprimento da obrigação
judicial. Assim, limitar a liberdade de locomoção ou restringir o passaporte de
um devedor só seria adequado se essa restrição realmente contribuísse para a
satisfação  da  obrigação.  Tal  medida,  aplicada  sem  o  trânsito  em  julgado,
revela-se inadequada quando se considera que o cumprimento da obrigação
judicial não é alcançado diretamente pela mera restrição de viagens, tornando
a medida ineficaz.

b)  Necessidade – O subprincípio da necessidade exige que,
dentre as medidas possíveis,  se escolha a que menos afete os direitos do
devedor,  optando-se  por  meios  menos  gravosos  sempre  que  possível.  A
alteração proposta no artigo 139 citado, busca justamente aplicar esse princípio
ao condicionar o uso de medidas atípicas e coercitivas à verificação prévia de
que  alternativas  convencionais  já  foram exauridas.  Em casos  de  execução
patrimonial, por exemplo, o bloqueio de ativos financeiros ou o penhor de bens
são medidas mais proporcionais do que a restrição de viagens internacionais.
Com a alteração, evita-se que o Judiciário utilize medidas extremas antes de
recorrer a meios executivos menos intrusivos, prevenindo abusos e protegendo
o direito de locomoção.

c)  Proporcionalidade  em  Sentido  Estrito –  Este  terceiro
elemento exige um equilíbrio entre os meios e os fins, ponderando-se os custos
e benefícios da medida adotada. É necessário que os efeitos negativos sobre
os direitos do devedor não sejam excessivos em relação aos benefícios obtidos
com a medida. A apreensão do passaporte pode representar uma restrição
desproporcional  ao  direito  fundamental  de  ir  e  vir,  sem  que  o  benefício  à
execução seja realmente substancial. Com a alteração proposta, busca-se um
uso mais equilibrado das medidas coercitivas,  onde o Judiciário só aplicará
sanções restritivas extremas quando houver uma relação direta e indispensável
entre a restrição e o resultado executório.
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Ao  condicionar  as  medidas  atípicas  a  esses  elementos  do

princípio  da  proporcionalidade,  o  projeto  de  lei  busca  coibir  excessos  do

Judiciário, garantindo que seu poder de coerção seja exercido de forma justa,

equilibrada,  fundamentada  e  objetiva.  Assim,  promove-se  um  equilíbrio

necessário  entre  a  eficácia  das  decisões  judiciais  e  o  respeito  aos direitos

individuais, fortalecendo o Estado Democrático de Direito.

Dessa  forma,  o  projeto  fortalece  o  respeito  aos  direitos
individuais,  ao mesmo tempo que preserva a função executiva do processo
judicial, criando um ambiente mais justo e equilibrado na aplicação de medidas
coercitivas.

Por  todas  essas  razões  expostas,  esperamos contar  com a

sensibilidade  dos  nobres  Deputados  e  Deputadas  para  a  aprovação  da

presente proposição.

                         Sala das Sessões, em       de novembro de 2024.

Deputada SILVIA WAIÃPI

PL/AP
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